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En:,

Senhor Presidente,

Éxercendoacarnpetênciaamimdeíeridapelasarts-43'4fincisoslell'e64'incisolll'ambosdaLei
orgânicadoÂ;lunicípiodeAmsntada,subrnetoàelevadaconsidsraçãodestacâmaraMunicipal'por
intermédio de vossa Excelência, para fins de apreciaçãa e aprovação' atendidos os dispositivos que

disciprinam o processo regisratÍvo, * inct*so praieto de Lei que anera a Lei Municipal n" 1'154' de 4 de iulho

de 2017, na forma que indica, e dá *utras providências'

o trabatho dos agentes de trânsita é íundamentat para a arganizaçáo da mobilidade urbana e para a

garantia da segurança de todos nas vias púbticas' Reco*hecendo a irnportância e a complexidade dessa

atuaçã* diária, que m*itas vezes envdve lidar com situaçêes adversas * desgasiantes, este ntva proieto de

lei surge como uma medida essencial de vatorizaçáo e de respeito aos profissionais que estáo na linha de

frente do trânsito municiPal'

A proposta reestrutura de fcrma muito pcsitiva *s ganhcs da categoria' protegendc a futuro do servidor'

Alémdisso,aleitrazsegurançajurídicaparaarotinadcórEãtaoregulamentarotrabalhoemturno§eescalas

- incluincio finais de sÊína§â e feriad*s' cam ã devida compensação'

Emsuma,ainiciativarepresentaummarcodsrec*nhecimentoparaâcategcrianoMunicípiorie

Amontada. Ao moder* izar a legislação, equilibrandu uÍnâ remuneraçâo mais iusta com as garantias

operacionaisqueafunçãoexige,omunicípionãoapenasfoÉaleceemotivaseusservidorÊs'mâstambám

investa na melhoria çontínua do seruiço prestado à população'

Diantedoexp*st*.submetaopresentePr*jetodeteiàaná*isedessaEgrégiaCasaParlamentar,

dirigidaporVossaExcelência,cujoespíritopúblicoérepetidoportodososseusdignospares,nacertezade
que as elevadcs inleress*s da sociedade prevalecerãc'

convicto de que os **stres membros dessa casa Legisrativa hav*rão de co*ferir o necessário apaio a

estapropositura,solicitoàVossaExcelência,acolaboraçãonaencaminhamentodestamatériaEMREGlÍttIE

DE URGÊF*CIÂ, tendç em vista sua importância'

Noenseja,renEYoà'{gssaExcelênciaeaosdignosParesdestaCasaLegislativa,protestosdeelevado

aprêço e dÍstinta consideração'

PÂÇoDÀPREFEITURApon,tut.tlcíHoDEAMÜNTÀDA,ESTAD§ÜÕCEÀRÀ,EM27DEMÀloDE2ü26.
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Flávia César Bruno Teixeira Filho
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PROJETO trE LEI N" 8i2S2§

Attera a Lei Municipal n" 1'154, de 4 de iulho de 2ü17' na forma

que indica, e dá autras providências"

O FBEFEITO DO SJ|UNICíPIO DE *i'§}ITÂDA
Faço saber que a Câmara Municipat de Arnontada aprÚ,vou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Àrt. 16. À Lei Municipal *o 1.154,d* 4 de luÍho de 2fl1? passa a vigorar acrescida dos seguintes aÉigas:

Art.2Ü.4-Accmpasiçãçdaremuneraçãadccargcdeagentedetrân§itodar.

Arnontada

se-á da seguinte forrna:

I - salária base;

ll- gratifieaç§e*;

lll - vantagens pecuniárias previstas ern legislação específica'

§1o.osalário-basedocargodeagentedetrânsito,ficafixadoemR$2-593,60
{dois mil quinhent*s e ncventa e três reais e se§senta centavos)'

§2o.Àos*rvidcrexerc*ntedocargadeagentedetrânsito'lheserádevidoa
gratificação de riscs de vida, correspandente ao percentual de 40% (quarenta por

ãentc) dL salária-basa dc servidor, eÍ'!1 efetivn exercício da função'

§ 30. A* servid*r exer+ente da *arg+ de agente de trânsilo' será devido

adicionalnstumo,noslimitesehipátesesprevistosnoEstatutodosSetvidores
PúblicosdoMunicípiodeAmont*da-LeiMunicipalno146,de2Üdejulhode1992.

§4o.AsvãntagÊnspecuniártessãcaquelasprevistasnoEstatutodos
servidores púbticos uã municipio de Amontada - Lei Municipal no 14Ê, de 20 de

julho de 1§S2, e leglslações específicas dt Município de Amontada'

§ 5o. Â gratiÍicação de risca de vida de que trata o § 2a deste artigo integrará

a base de cálculo da áontribuição previden*iária e será incorporada acs proventos

dcapasentadariaepensão,observadososrequisitosecritériosdalegislaçâo
previdenciária aPlicável'

NL 22.

§ 1o- A jornada de trabalhc â que §Ê refere o caput deste aftigo' poderá ser

divididaerfitumos,cc*fcrmeaescaladeserviço,abrangendodiasúteis'finaisde
semanãeferiados,naslgcãisdetrabalhcde*nidosdeacordoCÜmasnecessidades,
ressalvadcs üs casos de çaráter excepcional' previstos na legislação'

Art.20.aart.22daLeiMunicipalnol-154,de4deiulhode2*lTpassaavigoraracrescidodosseguintes
parágraícs:

PREFEITURÂ DE ÀMONTADA
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Gabinete do Prefeito

§ 2o. Poderá haver prorrogação da 'lornada de trabalho'.por neoe§sidade do

serviço, 0ü Für motivo de f*rçá maicr, nos termos do Estatuta das servidores

públicos dc Municrfio de Amoniada * Lei Municipal no 146, de 20 de lulho de 1892'

e legislaçÕes específicas do Município de Amo*tada'

At. 3o. Fica revogado o § 3o da arl 2Ú da Lei Mr:r'ricipal nõ 1'154' de 4 de julho de 2Ü17'

Art, 4c. Fica revogada s Anexo il da Lei ír4unicipal no 1.1s4, de 4 de iutho de 2017'

ArLSo.Asdespesasdec*rrentesdaexecuçãodestaLeicorrerãoàco*tadasdotaçõesorçamentárias
próprias,consignadas-ftssrÇamÊntcvigente,especialmenteaquelasvinculadasàÀutarquiaMunicipalde
Trânsito e Tran§pcrte Rcdoviáris e urbans ie Amontada, podendo ser suplementadas' se necessário' na

forma da legislação aPlicável

AÉ. 6'. Esta Lei entra em vigor na daia *e sua publicaçãa'

PAçoDAPRÉFÉiTuRÀD0MUNlcíPloDEÀíÁÚNTADÂ5ÉsrÂÊÔü0CÉÀÊÀEM-.-DEaE;=-.
ÂsiEde de fdru dtgital Pü
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Flávio César Bruno Teixeira Filho

Prefeito d* MunicíPia de Am*ntada
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AmonEada
GOVENNO MUNICIPÂL

SECRETARIA DE ADMINISTNNçÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECLARAÇÃo on ADEeUAÇÃo TTNa.NCEIRA-oRÇAMENTÁRrA

Eu, Rodolfo Montenegro Campos, Secrelário de Administração, Planejamento e

Finanças de Amontada, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do

inciso II do aú. 16 da Lei Complementar 10112000, à vista da estimativa do Impacto Orçamentiário-
financeiro anexo, DECLARO existirem recursos parurcalizar o reajuste proposto no PROJETO DE
LEI DO PODER DO EXECUTM N'008 de2026, que Altera a Lei Municipal n'1.154, de 4
de julho de 2017, na forma que indica, e dá outras providências, cuja despesa correrá por conta
das dotações orçamentárias contidas no orçamento vigente, estando adequada à Lei Orçamentilria
Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. Ressaltamos que o
município de Amontada tem cumprido os limites legais de percentuais de despesas com pessoal,

obedecendo a trajetória de retorno ao limite constitucional estabelecida pela Lei Complementar
17 8 I 2021, conforme relatórios anexos.

Amontada, 28 de maio de 2026.

RODOLFO Assinado de forma digital

MoNTEN EGRo fil§i,'-?'J*?
CAMPOS:0360 1 55 cAMPos:03601 551381

Dados: 2026.05.29 1 1:50:00
1381 -03'oo,

Rodolfo Montenegro Campos
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PREFEITURA DE AMONTÀDA
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